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TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO E A

CASA DE ISABEL – CENTRO DE APOIO À MULHER, À

CRIANÇA E AO ADOLESCENTE VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA

DOMÉSTICA E SITUAÇÃO DE RISCO, VISANDO À

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SUPLEMENTAÇÃO À

ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E GRATUITA ÀS

PESSOAS LEGALMENTE NECESSITADAS.

 

 

 

 

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO , inscrita no

CNPJ sob o nº 08.036.157/0001-89, com sede na .Rua Boa Vista, nº 200, 8º andar, Centro, São

Paulo/SP, doravante denominada DEFENSORIA, neste ato representada pelo Defensor Público-

Geral do Estado, o Excelentíssimo Senhor Doutor FLORISVALDO ANTONIO FIORENTINO

JÚNIOR, portador do RG nº 33.219.999-X e inscrito no CPF sob o nº 285.827.608-09,  e a CASA

DE ISABEL – CENTRO DE APOIO À MULHER, À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE VÍTIMAS

DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E SITUAÇÃO DE RISCO , inscrita no CNPJ/MF sob o nº

04.488.578/0001-90, com sede Rua Valente de Novais, nº 189, Itaim Paulista, CEP 08120-420,

São Paulo/SP, doravante denominada ENTIDADE, neste ato representada por sua Presidente,

ANDREIA DE MATOS SOUZA LIMA , portadora da cédula de identidade RG nº 40.698.396-3

SSP/SP e inscrita no CPF sob o nº 291.019.918-50, resolvem, com fundamento na Lei

13.019/2014, celebrar o presente TERMO DE COLABORAÇÃO, mediante as cláusulas e

condições seguintes.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

- DO OBJETO -

Termo de Colaboração 0307223         SEI 2022/0015353 / pg. 1



 

A presente PARCERIA tem por objeto a prestação de serviço de apoio à assistência

jurídica integral e gratuita aos necessitados na Comarca da Capital, notadamente na seara dos

Foros Regionais de São Miguel Paulista, Itaquera e Penha de França, nas áreas Cível/Fazenda

Pública/JEC, Família e Infância e Juventude Cível, conforme especificações do Plano de Trabalho

(0274795), acostado no Procedimento Administrativo supracitado, parte integrante e indissociável

deste Termo de Colaboração.

 

CLÁUSULA SEGUNDA

- DOS COMPROMISSOS DA ENTIDADE -

 

Para realização do objeto desta PARCERIA, obriga-se a ENTIDADE

a:

I . Executar as atividades pactuadas na Cláusula Primeira,

observando os critérios de qualidade técnica e os prazos previstos no Plano de Trabalho;

II. Enviar à DEFENSORIA, com periodicidade mensal, até o dia 10

de cada mês, relatório de execução circunstanciado das atividades desempenhadas no mês

anterior, simultaneamente, aos Setores de Controle de Execução e Gestão Financeira da

Assessoria de Convênios e ao/à Defensor(a) Público(a) Coordenador(a) ou Auxiliar da Regional

competente, conforme Manual de Prestação de Contas disponibilizado no sitio eletrônico da

DEFENSORIA, e, oportunamente, por meio eletrônico, através de sistema informatizado,

mediante o uso de login e senha fornecidos pela DEFENSORIA;

III. Encaminhar prestação de contas mensalmente à DEFENSORIA,

por meio do(a) Defensor(a) Público(a) Coordenador(a) ou Auxiliar da Regional competente, no

mesmo prazo assinalado no inciso anterior, acompanhada dos comprovantes das despesas

realizadas no período, por meio de apresentação de recibo de pagamento ou comprovante de

depósito bancário a favor dos profissionais atuantes pela PARCERIA, bem como comprovantes

de recolhimento das contribuições fiscais, sociais e trabalhistas;

IV. Enviar os originais dos documentos de despesa mencionados no

inciso III acima, ou, quando impossível o envio destes, poderão ser enviadas cópias desde que a

entidade garanta a conformidade destas com os originais;

V . Responsabilizar-se pelo oportuno lançamento, consulta e

utilização de dados nos sistemas eletrônicos disponibilizados pela DEFENSORIA, sob pena de

responsabilização administrativa, civil e penal pela sua utilização indevida;

VI. Manter em seus quadros ou firmar contratos de prestação de

serviços com profissionais devidamente habilitados em seus respectivos órgãos de classe e que

comprovem não possuir qualquer situação jurídica incompatível com o exercício da função

delegada;

Termo de Colaboração 0307223         SEI 2022/0015353 / pg. 2



V I I . Facilitar a supervisão e fiscalização pela DEFENSORIA,

permitindo-lhe, inclusive, o acompanhamento “in loco” e fornecendo, sempre que solicitados, as

informações e os documentos relacionados com a execução do objeto deste instrumento,

especialmente no que se refere ao exame da documentação relativa à contratação de pessoas e

da prestação do serviço;

VIII. Permitir o livre acesso de servidores da DEFENSORIA, do

controle interno e do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE/SP) aos processos, aos

documentos, às informações relacionadas à parceria, bem como ao local de execução do ajuste,

referentes a esta PARCERIA;

IX. Assegurar a qualidade técnica das atividades desenvolvidas no

âmbito desta PARCERIA;

X . Apresentar o Plano de Trabalho atualizado quando ocorrer a

hipótese de aditamento;

X I . Assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação da

DEFENSORIA em toda e qualquer ação promocional ou não, relacionada com a execução do

objeto desta PARCERIA e, obedecido o modelo, apor a marca da DEFENSORIA em placas,

painéis e demais materiais de divulgação no serviço prestado;

XII. Abster-se de utilizar, nos locais de prestação do serviço, nomes,

símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos,

sob pena de rescisão da PARCERIA e o ressarcimento por prejuízos acarretados à

DEFENSORIA;

X I I I . Responsabilizar-se, exclusivamente, pelo pagamento dos

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos à execução do objeto da

PARCERIA, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da DEFENSORIA a

inadimplência da ENTIDADE em relação ao referido pagamento, o ônus sobre o objeto da

parceria ou os danos decorrentes da restrição à sua execução;

X I V . Responsabilizar-se, exclusivamente, pelo gerenciamento

administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive quanto ás despesas de custeio, de

investimento e de pessoal;

XV. Divulgar na internet e em locais visíveis de sua sede e do local

de execução do ajuste as informações relativas a esta parceria, nos termos do artigo 11 da Lei

Federal nº 13.019/2014;

XVI. Desempenhar, nos moldes previstos no Plano de Trabalho, as

atividades relacionadas com a orientação jurídica e patrocínio nas causas de pessoas

consideradas hipossuficientes econômico-financeiras, nos termos da Deliberação do Conselho

Superior da Defensoria Pública do Estado - CSDP no 89/08, e ulteriores alterações;

XVII. Manter, durante a vigência deste Termo, o atendimento e a
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prestação do serviço, inclusive mediante mecanismos não presenciais, quando necessário, nos

termos do plano de trabalho;

XVIII. Atender, diariamente, inclusive mediante mecanismos não

presenciais, quando necessário, as pessoas que buscarem atendimento, nos termos e limites do

Plano de Trabalho, mantendo no local físico e em sítio da internet quadro de aviso destinado aos

comunicados de horário de atendimento, nome dos profissionais e data dos plantões;

X I X . Documentar os atendimentos efetuados e as orientações

dadas, colhendo-se a assinatura do interessado ou outra forma de comprovação do

consentimento;

X X . Observar, rigorosamente, a Deliberação CSDP nº 89/08, e

ulteriores modificações, do CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA , orientadora da

análise financeira, fornecendo ao cidadão encaminhado Termo de denegação de atendimento,

caso não se caracterize a hipossuficiência econômico-financeira, ou caso seja identificada a

inviabilidade jurídica da medida, cientificando do prazo para a apresentação de recurso junto à

DEFENSORIA;

X X I . Fornecer aos usuários, recibo detalhado de todos os

documentos que foram entregues à ENTIDADE quando do atendimento, devolvendo-os quando

desnecessária a sua utilização para a adoção de medida judicial;

XX I I . Fornecer aos usuários, por escrito, rol de documentos

necessários para adoção das medidas judiciais cabíveis, bem como as solicitações de certidões

eventualmente indispensáveis, com a observância dos benefícios da gratuidade, prioridade de

tramitação, dentre outros que se mostrarem aplicáveis ao beneficiário na forma da lei;

XXIII. Adotar as providências necessárias para a obtenção de

documentos necessários à instrução das medidas judiciais cabíveis com a gratuidade prevista em

lei;

XXIV. Observar o prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir

do atendimento inicial, para propositura de ação judicial, quando houver indicação com essa

finalidade;

XXV. Observar os prazos para adoção das medidas jurídicas,

conforme estabelecido no presente TERMO DE COLABORAÇÃO, sempre atentando para a

urgência decorrente das particularidades do caso concreto;

XXVI. Efetivar a propositura de medidas judiciais urgentes, bem

como a resposta de demandas judiciais, de modo e nos prazos aptos a garantir a preservação do

direito ameaçado ou a reparação imediata do direito violado;

XXVII. Fornecer ao usuário, por escrito ou verbalmente, informação

atualizada, clara e compreensível do (s) processo (s) confiado (s) ao seu patrocínio;

X X V I I I . Não redirecionar encaminhamentos recebidos da
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DEFENSORIA;

XXIX. Zelar pela economicidade, buscando a solução consensual

das lides, a tutela antecipada dos pedidos, bem como a reunião de diversos pedidos e partes

beneficiárias na mesma ação judicial;

X X X . Não substabelecer os poderes recebidos em virtude da

presente PARCERIA;

X X X I . Manter, sob sua inteira responsabilidade, pessoal

administrativo indispensável à execução das atividades objeto da presente PARCERIA durante a

sua vigência;

XXXII. Manter, sob sua inteira responsabilidade, o número mínimo

de profissionais indicados no Plano de Trabalho, com o objetivo de prestar apoio técnico aos

serviços objeto da PARCERIA;

XXXIII. Manter, sob sua inteira responsabilidade, se o caso, o

número de estagiários indicados no Plano de Trabalho, devidamente matriculados no Curso de

Direito e, se o caso, nos Cursos de Psicologia e Serviço Social, que, no exercício dos estágios

supervisionados, sob a égide da Lei no. 11.788/2008, e orientação dos profissionais, auxiliarão a

realização dos serviços descritos no Plano de Trabalho;

XXXIV. Manter instalações adequadas para a prestação do serviço

às pessoas que buscam a assistência jurídica, inclusive mediante mecanismos não presenciais ,

garantindo-lhes:

a ) atendimento por ordem de chegada ou de apresentação

eletrônica/não presencial da demanda, quando necessário, com uso de senhas e local de espera

sentada, respeitados os casos de prioridade previstos em lei;

b) local de espera sentada;

c) parlatórios reservados ou segurança do sigilo das comunicações

não presenciais, inclusive por meio eletrônico;

d) horário fixo de atendimento.

XXXV. Adquirir material de escritório, livros, publicações jurídicas de

apoio e equipamentos de informática necessários para execução do projeto, inclusive a

implementação e funcionamento de mecanismos não presenciais/eletrônicos de atendimento e

participação em atos judiciais;

XXXVI . Arcar com todas as despesas necessárias para a

comunicação com o usuário;

XXXVII. Providenciar fichas, cartões, envelopes e papéis impressos

com o timbre da ENTIDADE, nos quais deverá constar a expressão “TERMO DE

COLABORAÇÃO COM A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO”;
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XXXVIII. Registrar, nas petições, no cabeçalho, que a atuação se dá

em razão da presente PARCERIA, sendo vedado o uso de símbolos ou timbre da DEFENSORIA,

bem como a atribuição da condição de Defensor Público pelo advogado colaborador;

XXXIX. Realizar reuniões periódicas para avaliação e análise entre

equipe técnica da ENTIDADE e da DEFENSORIA, com vistas à uniformização de atuação;

XL . Colocar à disposição das pessoas atendidas todo o material

informativo e/ou educativo encaminhado pela DEFENSORIA;

XLI. Disponibilizar espaço, no local de atendimento, para fixação de

cartaz da Ouvidoria-Geral da Defensoria Pública do Estado;

XLII. Manter em sua sede e em ambiente eletrônico/não presencial,

quando necessário, durante o horário fixado na PARCERIA, ao menos um advogado que

permanecerá disponível para atender as pessoas encaminhadas pela DEFENSORIA e prestar

esclarecimentos que eventualmente sejam solicitados;

XLIII. Orientar os advogados que executarão a suplementação da

assistência jurídica a:

a ) atuar de forma diligente nos feitos sob seu patrocínio,

acompanhando-os até o trânsito em julgado, adotando todas as medidas cabíveis, incluindo o

atendimento ao usuário e participação em atos processuais mediante mecanismos não

presenciais / eletrônicos, quando necessário;

b ) acompanhar as intimações publicadas na Imprensa Oficial

referentes aos processos confiados a seu patrocínio em razão da presente PARCERIA,

ressalvadas as intimações pessoais expressamente previstas em lei;

c) adotar, nos feitos sob o seu patrocínio, todas as medidas judiciais

cabíveis na defesa dos direitos do usuário, em todos os graus de jurisdição;

d ) orientar o usuário e adotar as medidas indispensáveis à

efetivação de averbações e registros e outras providências necessárias em decorrência do

provimento jurisdicional.

XLIV. Não contratar para a execução do objeto desta PARCERIA ou,

de qualquer forma, remunerar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o 2º grau, de funcionário da ENTIDADE ou da DEFENSORIA que exerça cargo ou

função de direção, chefia ou assessoramento, tampouco membro ou servidor da DEFENSORIA;

XLV. Enviar à DEFENSORIA, junto com a prestação de contas,

cópias dos contratos de estágio, trabalho ou prestação de serviços, firmados pela ENTIDADE,

com os profissionais atuantes no objeto desta PARCERIA, e seus eventuais aditamentos, bem

como outros que vierem a ser firmados na vigência desta PARCERIA;

X LV I . Zelar para que os advogados, estagiários e demais

profissionais atuantes comportem-se com zelo e urbanidade, empenhando-se para que o usuário
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se sinta amparado e tenha a expectativa de regular desenvolvimento da demanda;

XLVII. Manter endereço de e-mail atualizado para recebimento de

todas as comunicações relativas à PARCERIA;

XLVIII. Garantir o prosseguimento de todas as demandas existentes

ao findar-se a vigência desta PARCERIA até trânsito em julgado das decisões judiciais, que

poderão ser singulares ou colegiadas, das quais não mais exista viabilidade jurídica de

impugnação ou cumprimento judicial, independentemente de denúncia ou rescisão por qualquer

das partes, sendo mencionada situação devidamente justificada pelo Coordenador;

XLIX. Responsabilizar-se pelos processos em andamento até a

extinção do processo em razão de desistência expressa da parte assistida, sendo a mencionada

situação devidamente registrada pelo advogado responsável;

 

CLÁUSULA TERCEIRA

- DA PROTEÇÃO DE DADOS -

 

As partícipes comprometem-se a adotar todas as precauções

necessárias durante a execução do presente TERMO visando a garantir total sigilo de

informações e dados pessoais, nos termos da Lei federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à

Informação) e Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados

Pessoais).

§1º – Para consecução dos objetivos desta cláusula, deverá a

ENTIDADE:

I . Prestar informação ao/à usuário/a, no momento do primeiro

atendimento, de que todos os dados captados serão utilizados de acordo com Política de

Tratamento de Dados previstas neste TERMO, bem como à luz dos atos normativos da

DEFENSORIA;

I I . Utilizar eventuais dados coletados, quer sejam estes obtidos

diretamente com o/a usuário ou oriundos de qualquer banco de dados da DEFENSORIA,

exclusivamente na execução deste TERMO, vedada sua cessão para terceiros, ainda que para a

execução do objeto do contrato, sem expressa anuência da DEFENSORIA;

III. Cumprir, a todo momento, as normas de proteção de dados, jamais

colocando, por seus atos ou por sua omissão, a DEFENSORIA em situação de violação do

sistema nacional de proteção de dados;

IV. Eliminar todos os dados coletados durante a execução do presente

TERMO no momento de seu encerramento, bem como adotar meios e sistemas de segurança de

proteção ao acesso destes dados enquanto necessária sua utilização garantindo-lhes o sigilo

devido;
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V. Comunicar à DEFENSORIA, o mais breve possível, pelos meios

previstos na Cláusula Décima Segunda, a ocorrência de qualquer incidente de segurança

relacionado ao tratamento de dados pessoais objeto do presente TERMO.

§2º – Em havendo solicitação de informações à ENTIDADE oriundas

do/a titular dos dados, de autoridade de proteção de dados ou terceiro, que se refiram ao

tratamento de Dados Pessoais, a ENTIDADE comunicará, de imediato, à DEFENSORIA para

apreciação.

§3º - A ENTIDADE não poderá, sem prévia instrução e aprovação da

DEFENSORIA, transferir, dispor, compartilhar, garantir ou ceder, de qualquer maneira, o acesso

aos dados pessoais ou a quaisquer outras informações relativas ao tratamento de dados pessoais

a terceiro estranho a este TERMO sob pena de responsabilização.

§4º - A parte será responsabilizada, por seus atos ou omissões a que

der causa, por quaisquer multas impostas por autoridades de proteção de dados como pena à

ENTIDADE ou à DEFENSORIA por violarem a lei de proteção de dados.

 

CLÁUSULA QUARTA

- DOS COMPROMISSOS DA DEFENSORIA -

 

Caberá à DEFENSORIA:

I – Fiscalizar por intermédio da Regional competente e pelo Defensor

Público Assessor de Convênios a prestação dos serviços delegados;

II - Orientar e aprovar os procedimentos técnicos e operacionais

necessários à execução do objeto desta PARCERIA;

III - Orientar, acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução do

objeto pactuado;

IV - Designar servidor da DEFENSORIA na condição de gestor para

acompanhar, supervisionar, fiscalizar e avaliar, sistematicamente, a execução do objeto desta

PARCERIA, informando a ENTIDADE quando detectadas ocorrências de eventuais desvios, com

a solicitação de que implemente, tempestivamente, as medidas saneadoras que se impõem fazer;

V - Analisar e aprovar os relatórios circunstanciados das atividades

desempenhadas;

VI - Solicitar todos os documentos comprobatórios dos atendimentos

realizados, bem como dos serviços prestados, para fins de fiscalização;

VII - Examinar e aprovar a proposta de reformulação da PARCERIA;

VIII - Instaurar, mediante portaria, procedimento fiscalizatório em face

de reclamações formalizadas contra a ENTIDADE.
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CLÁUSULA QUINTA

- DO PRAZO DE VIGÊNCIA -

 

O prazo de vigência da PARCERIA é de 15 (quinze) meses, contados

a partir da publicação do extrato na imprensa oficial.

Parágrafo único – Havendo motivo relevante e interesse das

partícipes, o presente instrumento poderá ser prorrogado, observado o limite máximo de 60

(sessenta) meses, mediante termo aditivo, devendo ser apresentado, para tanto, novo plano de

trabalho e outros documentos solicitados pela DEFENSORIA, dentro de até 90 (noventa) dias do

fim de sua vigência.

 

CLÁUSULA SEXTA

- DOS RECURSOS –

 

Para atender às despesas decorrentes da execução dos serviços de

que trata esta PARCERIA, a DEFENSORIA, por meio de sua Coordenadoria Geral da

Administração - Fundo de Assistência Judiciária, repassará à ENTIDADE a importância mensal de

R$ 48.728,03 (quarenta e oito mil e setecentos e vinte e oito reais e três centavos) a ser creditada

em conta vinculada a esta PARCERIA, junto ao Banco do Brasil S/A.

§1º – O depósito do valor mencionado no “caput” será efetuado no

último dia útil do mês subsequente ao vencido, ficando condicionado à entrega dos relatórios e

documentos mencionados na Cláusula Segunda, no prazo estipulado, bem como ao saneamento

de eventuais divergências identificadas pela DEFENSORIA.

§2º – A presente PARCERIA tem o valor estimado de R$ 730.920,45

(setecentos e trinta mil e novecentos e vinte reais e quarenta e cinco centavos), sendo que as

despesas correrão à conta dos recursos da Coordenadoria Geral de Administração - Fundo de

Assistência Judiciária – Unidade Gestora Responsável 420030, Programa de Trabalho

03.092.4200.5796.0000 Classificação de Despesa Elemento-Item 33.50.39-77, do orçamento de

2022 e à conta dos orçamentos-programa dos exercícios seguintes.

§ 3 º – Os recursos repassados pela DEFENSORIA serão

obrigatoriamente computados a crédito da PARCERIA e aplicados exclusivamente no objeto de

sua finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que integrará as prestações de

contas do ajuste.

§4º - A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular

aplicação dos recursos recebidos no prazo de até noventa dias a partir do término da vigência da

parceria ou no final de cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano.
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§5º - O depósito do valor mencionado no “caput” fica condicionado à

inexistência de registros em nome dos respectivos beneficiários junto ao Cadastro Informativo dos

Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais - CADIN ESTADUAL.

§6º - O depósito do valor mencionado no “caput” ficará retido, até o

saneamento das impropriedades, quando:

I - houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela

anteriormente recebida;

II - constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o

inadimplemento da Entidade em relação a obrigações estabelecidas no termo de colaboração;

III - a Entidade deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas

saneadoras apontadas pelo gestor ou pelos órgãos de controle interno ou externo;

IV – as metas fixadas no plano de trabalho não forem atingidas, salvo

força maior ou caso fortuito, ficando neste caso, autorizada a retenção proporcional das parcelas

do repasse.

§7º - Os valores retidos nos termos dos incisos I, II e III do parágrafo

anterior poderão ser liberados quando sanadas as impropriedades, e os retidos em razão do

inciso IV mediante compensação das metas não atingidas.

§8º - Para fins de anotação de compensação das metas, conforme

previsão do parágrafo anterior, considerar-se-á que:

I - Na hipótese de a atuação ficar aquém ou ser superior às metas

mensais previstas no plano de trabalho a ser apresentado com a proposta, poderá o saldo ser

contabilizado para fins de compensação, à critério da Defensoria Pública, dentro do prazo de

vigência da parceria.

II - A realização de metas mensais que ultrapassem os quantitativos

presentes no plano de trabalho que integrará a proposta será contabilizada, somente, para fins de

eventual compensação nos meses em que as referidas metas não forem alcançadas.

III – Na eventualidade de ao final de vigência do ajuste houver

prorrogação do ajuste, os eventuais saldos existentes, para mais ou para menos, serão zerados,

ressalvada hipótese excepcional, devidamente fundamentada e requerida pela entidade, a ser

decidida pela DEFENSORIA acerca de sua conveniência, oportunidade e juridicidade.

§9º - O repasse somente será integralmente transferido à entidade caso

haja a comprovação dos gastos com a equipe constante do plano de trabalho, a qual representará

30% (trinta por cento) do valor total do repasse, sendo que a comprovação do integral

cumprimento das metas representará os outros 70% (setenta por cento), deduzindo-se,

proporcionalmente, os valores de equipe e meta não atingidos.

§10º - O repasse mensal será limitado aos valores comprovadamente

gastos com a equipe efetivamente alocada na consecução das metas deste TERMO.
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§11º - Sem prejuízo do disposto nos parágrafos anteriores, o repasse

sempre ficará condicionado à comprovação da manutenção de ao menos 01 (um) advogado e do

atingimento mínimo de 70% (setenta por cento) das metas previstas no plano de trabalho;

§12º - Para fins de repasse, havendo recesso forense nos meses de

dezembro e janeiro, as metas estipuladas no plano de trabalho serão reduzidas em 1/3 (um terço).

§13º - O repasse não excederá, em nenhuma hipótese, o valor global

do ajuste.

§14º - Havendo necessidade de reequilíbrio das obrigações pactuadas,

por ocasião da eventual prorrogação da parceria, os valores poderão ser revistos, considerando-

se, dentre outros critérios, a análise dos pisos salariais das categorias de profissionais que

executam o objeto do ajuste, observados critérios de oportunidade e conveniência da

DEFENSORIA, bem como a existência de recursos orçamentários suficientes para suporte da

avença.

 

CLÁUSULA SÉTIMA

DA GRATUIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS

 

A prestação de serviços referidos nos termos desta PARCERIA é

totalmente gratuita, vedada qualquer cobrança aos usuários a título de honorários advocatícios,

taxas, emolumentos ou despesas.

 

CLÁUSULA OITAVA

DA EXTINÇÃO DA PARCERIA

 

Esta PARCERIA poderá, a qualquer tempo, ser denunciada mediante

notificação prévia de 60 (sessenta) dias, ressalvada a faculdade de rescisão, na hipótese de

interrupção, paralisação ou insuficiência técnica na prestação dos serviços conveniados, bem

como em eventual infração a qualquer das cláusulas estabelecidas neste instrumento.

Parágrafo único - Seja qual for o motivo da cessação desta

PARCERIA, a prestação de assistência jurídica assumida pela ENTIDADE nos processos em

andamento permanecerá sob sua responsabilidade, nos termos da Cláusula Segunda.

 

CLÁUSULA NONA

DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES

 

A ENTIDADE deverá apresentar, até 90 (noventa) dias após o
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encerramento de cada exercício, toda a documentação exigida pelo Tribunal de Contas do Estado

de São Paulo para fins de fiscalização, sob pena de suspensão do repasse.

 

CLÁUSULA DÉCIMA

DA PUBLICIDADE

 

Fica vedado a qualquer dos partícipes a divulgação das ações

referentes ao objeto desta PARCERIA, com finalidade egoística ou incompatível com a

vislumbrada neste ajuste ou com o interesse público.

Parágrafo único – Fica vedada a utilização de nomes, símbolos ou

imagens que, de alguma forma, descaracterizem o interesse público e se confundam com

promoção de natureza pessoal ou publicitária.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

- DA PUBLICAÇÃO –

 

E s t a PARCERIA deverá ser publicada, em extrato, após sua

assinatura.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

- DAS COMUNICAÇÕES –

 

Todas as comunicações relativas a esta PARCERIA serão

consideradas como regularmente efetuadas se entregues por protocolo ou remetidas

eletronicamente.

§ 1º - As comunicações físicas dirigidas à DEFENSORIA deverão ser

entregues no seguinte endereço: Rua Boa Vista, 200, 3º Andar, Centro, CEP 01014-000, São

Paulo/SP.

§ 2º – As comunicações físicas dirigidas à ENTIDADE deverão ser

entregues no seguinte endereço: Rua Valente de Novais, nº 189, Itaim Paulista, CEP 08120-420,

São Paulo/SP.

§ 3º - As alterações de quaisquer meios de contato deverão ser

imediatamente comunicadas por escrito.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

- DAS NORMAS DE REGÊNCIA –
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A PARCERIA sujeitar-se-á às seguintes disposições normativas abaixo

indicadas, sem prejuízo das demais normas regulamentares aplicáveis à espécie:

I – Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014;

II – Ato Normativo DPG nº 90, de 05 de agosto de 2014, o qual

disciplina os procedimentos voltados ao processo administrativo sancionatório previsto na Lei

Geral de Licitações, no Ato Normativo DPG nº 190, de 19 de abril de 2021, que regula o

procedimento para formalização, execução, alteração e extinção dos termos de colaboração,

termos de fomento, acordos de cooperação, termos de cooperação, convênios e demais parcerias

firmadas pela Defensoria Pública do Estado de São Paulo, e na Lei Estadual nº 10.177, de 30 de

dezembro de 1998, no âmbito da Defensoria Pública do Estado de São Paulo.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

- DAS DISPOSICÕES FINAIS –

 

Fica eleito o Foro da Capital do Estado de São Paulo para dirimir todas

as questões decorrentes da execução desta PARCERIA, que não puderem ser resolvidas de

comum acordo pelos partícipes.

E, por estarem certos e ajustados, firmam as partícipes o presente

termo.

 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

FLORISVALDO ANTONIO FIORENTINO JÚNIOR

Defensor Público-Geral

 

 

 

CASA DE ISABEL – CENTRO DE APOIO À MULHER, À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE VÍTIMAS DE

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E SITUAÇÃO DE RISCO

ANDREIA DE MATOS SOUZA LIMA

Presidente

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Thomaz Fiterman Tedesco, Defensor Público
Coordenador da Assessoria Jurídica, em 10/10/2022, às 18:14, conforme art. 4º, da Lei
14.063/2020.
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Documento assinado eletronicamente por Andreia de Matos Souza Lima, Usuário Externo,
em 20/10/2022, às 15:29, conforme art. 4º, da Lei 14.063/2020.

Documento assinado eletronicamente por Florisvaldo Antonio Fiorentino Junior, Defensor
Público-Geral do Estado, em 24/10/2022, às 19:38, conforme art. 4º, da Lei 14.063/2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.defensoria.sp.def.br/sei/autenticidade_documento informando o código verificador
0307223 e o código CRC C496868F.

Rua Boa Vista, 200, 8º andar - Centro - CEP 01014-000 - São Paulo - SP - www.defensoria.sp.def.br

2022/0015353 DPAI ASCOV - 0307223v2

Termo de Colaboração 0307223         SEI 2022/0015353 / pg. 14



cENTRo DE Aporo A MULHERA cRrANçA E o 4D.L_E'.ENTE viTrMAs DE vtoLÊNcn
oowlÉsncA E slruAçÃo DE Rlsco

rD O O a

CASA E ISAB

CNPJ 04.488.578/0001 -90

ANEXO ¡ - PLANO DE TRABALHO - TERMO DE COLABOn¡çÃO

1. DADOS CADASTRAIS

1.r Entidade: GAsA DE ¡SABEL cENTRo DE Aporo À tuul-neR A GRIANçA E o

ADoLEscENTE vírlru¡ns oe vlolÊNcrA oouÉsrtcA E slrunçÃo DE Rlsco

CNPJ: 04.488.578/0001'90

Endereço: Rua Valente de Novais, 189 - ltaim Paulista

Cidade: Såo Paulo

CEP: 08120-420

Telefone: (1 1) 2025-327 1

e-mail : casadeisabel@terra. com. br / j urid icoadmcasadeisabel@gmail' com

1.2 Representante: ANDRÉ|A DE MATOS SOUZA LIMA

Cargo: PRESIDENTE

RG no: 40.698.396-3

CPF no: 291.019.918-50

e-mail: andreiamsouzalima@gmail.com

1.3 Responsável pela Execuçäo: DINORÁ SANCHES BONILHA

Cargo: COORDENADORA

RG no: 16.456.449

CPF no: 087.547.658-97

e-mail :dinorasanchesbonllha@gmail.com
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Rua Valente de Novais,
Telefone: (O1 1\ 2025-327 1
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2. OBJETO DA PROPOSTA (descrição da realidade que será obieto da parceria'

devendo ser demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividades ou

proietos e metas a serem atingidas)

A Defensoria pública de Såo paulo, criada pela Lei Complementar Estadual no 988 de 09 de

janeiro de 2006, é a instituiçåo pública que tem como atribuição' por mandamento

constitucional, prestar assistência jurídica e integral e gratuita aos carentes de recursos

financeiros.

A prestação de assistência jurídica pela Defensoria Pública do Estado tem sido realizada de

forma direta, por meio de Defensores Públicos e, considerando o número ainda reduzido

destes profissionais frente à demanda, de forma suplementar por meio dos convênios e

termos de Parceria.

Deste modo no caso da Região Leste da capital/sP, Foros de ltaquera, são Miguel e Penha

de França se faz necessária a prestaçåo desta assistência jurídica integral e gratuita por

intermédio de entidades parceiras da lnstituiçâo,razâoda apresentaçäo da presente proposta

que visa a atuação à populaçäo hipossuficiente da região Leste nas áreas Família'

Civel/Fazenda Pública/JEC e lnfåncia e Juventude'

3. DESCRTçÃO DAS METAS A SEREM ATINGIDAS E DE ATIVIDADES OU

pROJETOS A SEREM E¡ESUTADOS E DE SUA FORMA DE EXECUçÃO

A prestaçäo de assistência judiciária gratuita complementar com vistas ao

atendimento da populaçäo carente de recursos financeiros será operacionalizada

através das seguintes etapas ou fases:

3.1 Análise da situação econômico-financeira (triagem)

A análise da situaçäo econômico-financeira será realizada por meio de um rigoroso

processo seletivo dos hipossuficientes, parametrizado pelas condiçöes

socioeconômicas apresentadas e registradas em documento próprio, atendendo a

Deliberação no 89 do Conselho Superior da Defensoria Pública, bem como

rD

cENTRo DE Aporo A MULHERA cRrANçA E o AD_orEscENTE viTrMAs DE v¡oLÊNcn
DOMÉSTICA E SlruAçÃo DE RISCO

,l',,t , -: Ì
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recomendaçöes de demais atos emanados da Defensoria Pública, cabendo à

Entidade a observância aos ditames supracitados'

obs.: nos /ocars onde houver Defensoria Púbtica a triagem será realizada pelos

Ðefensores púþlr'cos da Regional e os usuán'os serão encaminhados à Qrganização

da Sociedade Civil mediante ofício'

3.2 Atendimento

O atendimento, a ser realizado, quando necessário, por mecanismos näo presencials'

objetivará diagnosticar a situaçäo processual dos hipossuficientes para a escolha do

remédio jurídico adequado, a ser desempenhado na integralidade pela equipe

profissional apresentada nos termos deste plano de trabalho, compreendendo'

inclusive, eventuais estagiários, que ficaräo sob a orientaçäo e responsabilidade do

profissional contratado, todos supervisionados pelo coordenador do projeto, se

houver

3.3 Propositura da ação

A propositura da açäo consistirá em elaboração da peça formal fundamentada em

estudos e pesquisas doutrinárias e jurisprudenciais, acompanhada dos necessários

elementos probatórios que o caso concreto requerer'

3.4 AcomPanhamento

o acompanhamento consistirá em supervisionar a tramitação do processo com as

devidas providências processuais soricitadas, detectando eventuais deficiências e

falhas no desenrolar da açäo judicial proposta, até satisfaçäo dos interesses do

usuário.

Na hipótese de existência de estagiários na equipe, proporcionar-se-á seu

envolvimento nas diversas etapas ou fases do processo, haverá um enriquecimento

a

cENrRo DE APoro A MULHERìfiãl\ËnJîrtiri"""åEiÎ5ËJ= v¡ÏMAs DE vroLÊNcrA
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das experiências curricurares, através de sua participação em atividades jurídicas

reais coberbas pela parceria, tais como:

a) atividades práticas de negociaçäo, conciliaçäo e mediaçäo;

b) atuaçäo jurídica oral;

c) visita orientada;

d) análise de autos findos;

e) elaboraçäo de textos, peças jurídico-legais, contestaçöes, impugnaçöes'

requerimentos, alvarás, recursos e relatórios;

f) estudos e pesquisas das fontes formais de Direito (legislaso, costumes, doutrina,

jurisprudência) etc;

g) participaçäo em audiências conciliatórias e de instruçäo e julgamento inclusive atos

judiciais a serem realizados por mecanismos eletrônicos/não presenciais

h) quando o caso, acompanhar e desenvolver atividades, sempre supervisionadas,

pertinentes à atuação do profissional de Psicologia e Serviço Social'

3.5 lnterposiçäo de recursos

A interposiçäo de recursos, de forma adequada e tempestiva, visará o reexame das

decisões judiciais, no sentido de reformá-las total ou parcialmente e de esclarecê-las,

até satisfaçäo dos interesses do usuário em todas as instâncias jurisdicionais.

3.6 Local de atuação: Regiäo Leste/SP - Fóruns de ltaquera, Säo Miguel e Penha

de França

3.7 Área de atuação:

(X ) Cível/Fazenda Pública

(X) Família

no 189 - ltaim Paulista - CEP: 08120420 - Såo Paulo/SPii,,, li

rt
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(X) Juizado EsPecial Cível - JEC

(X) lnfância e Juventude Cível (não infracional)

3.7.1 Detalhamento das áreas:

Famítia: envolvendo, sobretudo, açäo de alimentos, execuçåo de alimentos'

divórcio, conversäo em divórcio consensual, anulação de casamento'

investigação de paternidade, guarda, regulamentaSo de visitas, inventário e

arrolamento, restabelecimento de casamento, revisional de alimentos'

reconhecimento e dissoluçäo de sociedade de uniäo estável, emancipaçäo

judicial outorgada e consentimento, tutela, curatela, cautelares' curadoria

especial e Pedido de alvará.

lnfância e Juventude Gível: envolvendo, principalmente, a destituiÉo do

poder familiar c/c ado$o, tutela, guarda e autorizaso para trabalhar, sem

prejuízo de outras açöes julgadas necessárias pertencentes a esta área nas

esferas cível;

cível/Fazenda pública: atuando em questöes cíveis, principalmente em a@es

do procedimento comum, execuso, embargos ao devedor, impugnação à

execução, consignaçäo em pagamento, declaratórias, embargos de terceiros'

possessórias, cautelares, revisional de aluguel, despejo, mandado de

segurança, procedimento especial de jurisdição voluntária/contenciosa,

curadoria especial, nunciaçäo de obra nova, anulaçäo e retificaçäo de registro,

bem como atuando em ações de obrigaçäo de fazer, mandado de Segurança'

açöes declaratórias, dentre outras de competência da Fazenda Pública'

Juizado Especial Cível: acompanhamento de processos quando necessária

a nomeaçäo, especialmente para interposiçäo de recurso inominado' bem

como para demais atuaçöes em favor dos interesses do usuário'

a(t
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PROVISIoNAMENTo FoRo oe sÃo MIGUEL PAULISTA

Area Número de encaminhamentos propostos

(dentro das áreas escolhidas)

Família 37 (trinta e sete)

Cívell F azenda Públ ic al JEC 39 (trinta e nove)

TOTAL DE ENCAM¡NHAMENTOS 76 (setenta e seis)

PROVISIONAMENTO FORO DE ITAQUERA

Área Número de encaminhamentos propostos

(dentro das áreas escolhidas)

Família 165 (cento e sessenta e cinco)

Cível/Fazenda Pública/J EC 10 (dez)

lnfância e Juventude Cível 1 (um)

TOTAL DE ENCAMINHAMENTOS 176 (cento e setenta e seis)

PROVISIONAMENTO FORO DA PENHA

Área Número de encaminhamentos propostos

(dentro das áreas escolhidas)

Família 18 (dezoito)

TOTAL DE ENCAMINHAMENTOS l8 (dezoito)
:'19

Rua Valente de Novais, no 189 - ltaim Paulista - CEP: 08120-420 - Såo Paulo/$R,_,
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obs. 1: Havendo recesso forense nos meses de dezembro e janeiro, as metas acima

seräo reduzidas em um terço'

Obs. 2: Na eventualidade de näo haver encaminhamentos suficientes em algumas

das áreas acima descritas, poderá haver encaminhamentos suplementares das outras

áreas para fins de cumprimento da meta total'

Obs. 3: O encaminhamento de demandas pela Coordenaçäo local à entidade

conveniada é condicionado à autoriza$o de provisionamento, inclusive em relaçäo

às áreas de encaminhamento, pela Subdefensoiia Pública-Geral do Estado

competente.

4. LOCAL E HORÁRIO DE ATENDIMENTO

o atendimento dar-se-á nas dependências do prédio da OASA DE ISABEL CENTRO

DE ApOtO À tr¡U¡HER A CRIANçA E O ADOLESCENTE VIÏMAS DE VOLÊNCA

DoMÉSïcA E slruAçAo DE R¡sco, reservadas única e exclusivamente para as

atividades da Assistência Judiciária Gratuita, das segundas às quintas-feiras, no

horário das th às 13h, e às sextas, das th às 17h, para atendimento remoto'

reservando-se parte das tardes, em havendo estagiários, para orientaçäo destes

sobre o andamento dos processos da semana, devendo ser garantido o atendimento

por mecanismos nåo presenciais quando necessário'

O

cENTRo DE Apoto A MULHERA cRtANçA E o ADoLESCENTE viTlMAs DE vlolÊNcn
DOMÉSrßA E SlruAçÃo DE Rlsco

:¡ '': | ,'1

i':
ií

270 (duzentos e setenta)Total Geral de encaminhamentos

(vide item 6.2. do Edital)

Rua Valente de Novais, no 189 - ltaim Pau lista-CEP:08120420- São Paulo/SP i',, ii "
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5. DA ESUIPE

A Equipe de trabalho será formada por:

. 01 (um) coordenador do Projeto

o 09 (nove) advogados

. 09 (nove) estagiários de Direito

o 01 (um) Psicologo

o 01 (um) assistente social

6. DA REMUNERAçÃO DA EQUIPE DE TRABALHO (OBSERVAR CLÁUSULA

SEXTA DO ED¡TAL)

os valores são originários de pesquisa efetuada no Processo Administrativo sEl no

2A2110004554

Novais, no 189 - ltaim Paulista - CEP O812O42O - São Paulo/SP :'.', 
'

6.1 Equipes Por demanda Qtde Valor Unitário

Mensal

Valor Total

Mensal

Para cada 30 novos

encaminhamentos mensais,

será mantida uma equiPe

formada por ao menos um

advogado e até 03 estagiários

de Direito, obseryando o teto

de R$ 4.526,75. O valor da

bolsa auxílio do estagiário de

direito é de R$ 671,93'

I equÍpes

(cada uma

composta Por 1

advogadola e 1

estagiário/a)

R$ 4.526,75,

sendo.

R$ 3.854,82

(advogado/a)

R$ 671,93

(estagiário/a)

R$ 40.740,75,

Rua Valente de
Telefone: (O1 1) 2025-327 1
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DOMÉSïCA E SrrUAçÃO DE RTSCO

cNPJ 04.488.578/0001 -90

Havendo 90 (noventa) ou mais encaminhamentos mensais, observado regramento do

Edital de Chamamento Público, possibilita-se o reembolso a título de coordenação.

Mediante solicitaçäo fundamentada da proponente e a critério de conveniência e

oportunidade da Defensoria Pública do Estado, o piso relativo às bolsas auxílio dos

estagiários de direito, psicologia e serviço socíal poderá ser alterado, limitado ao valor

total previsto para reembolso da equipe. ','r'1"'

Auxilio transporte, na hipótese

de a equipe contar com

estagiários.

I R$ 66,96. R$ 602,64

TOTAL DA CONTRATAçÃO DA EQUIPE JURíDICA R$ 4r.343,39

6.1.1 Goordenaçäo Qtde Valor Unitário

Mensal

Valor Total Mensal

Coordenador 1 R$ 2.953,42 R$ 2.953,42

TOTAL DA CONTRATAçÃO DE COORDENAçÃO R$ 2.953,42

6.2 EQUTPE PSTCOSSOCIAL Qtde. Valor Mensal
Valor Total

Mensal

Psicologo 1 R$ 2.215,61 R$ 2.215,61

Assistente Social 1 R$ 2.215,61 R$ 2.215,61

TOTAL 6.2 = 2 R$ 4.431,22

Rua Valente de Novais, no 189 - ltaim Paulista - CEP: 08120420 - Säo Paulôl$P
Telefone: (O1 1) 2025-327 1
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CASA DE ISABEL

cENTRo ÐE Aporo A MULHER A cRrANçA E o ADoLEScENTE virn¡ls oe vrolÊrcn
oon¡Ésr¡cA E srruAçÃo DE Rlsco

CNPJ 04.488.578/0001 -90

TorAL DA coNTRATeçÃo DE PEssoAL

(6.1+6.2+6.3) =

R$ 48.728,03

7. CONTRAPART¡DA DA PROPONENTE

7.1 Despesas mensais:

Discriminação das despesas Valor

Material de expediente/l mpressos Doaçäo

Material de limpeza Doação

Serviço de Limpeza Doação

Manutençäo e Conservação de Equipamentos R$ 500,00

Energia Elétrica R$ 150,00

Ligaçöes Telefônicas R$ 250,00

lnternet R$ 110,00

Aluguel R$ 2.200,00

Água R$ 180,00

Descartáveis Doação

Material de escritório Doação

TOTAL 7.1 = R$ 3.390,00

| :.1

Telefone: (011)2025-3271 :.,. i, '., ;!,.i... .. 'i
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ffi
CASA DE ISABEL

cENTRo DE Aporo A MULHER A cRrANçA E o ADoLEScENTE vinn¡lns oe vrolÊncn
oomÉsrcA E srruAçÃo oe Rrsco

CNPJ 04.488.578/0001 -90

2.2 ENcARcos socrArs, TRABALH¡SrAs E pREvrDe¡¡crÁruos

A Entidade proponente efetuará a seleSo e contratação dos profissionais envolvidos

que comporão a equipe de trabalho, assumindo a responsabilidade exclusiva de

quaisquer encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e sociais, devidos em

decorrência das contrataçöes.

Os valores relativos aos encargos sociais e trabalhistas seräo deduzidos

proporcionalmente da remuneraçäo destinada a cada profissional, conforme disposto

na Cláusula Sétima, Parágrafo Primeiro, alínea "a", do Editalde Chamamento Público

n. 07 12022, conforme Anexo.

TOTAL DA CONTRAPARTIDA (7.r +7.21 R$ 3.390,00

Outras formas de contrapartida:

Para o desenvolvimento das atividades descritas neste Plano de Trabalho, a CASA

DE TSABEL CENTRO DE ApOrO À UUUER A CR|ANçA E O ADOLESCENTE

vínuns DE v¡oLÊNGß DoMÉsncA E stTUAçAo DE RISCO, disponibilizará, a

título de contrapartida, os seguintes recursos físicos:

prédio para o desenvolvimento de ativídades acadêmicas, em especial, para a

prestaçåo de assistência judiciária gratuita, localizado à Rua Joäo de Castilho

Pinto, no 66 - Cep 08120-370 - ltaim Paulista - São Paulo - Estado de Säo

Paulo, adequado para atender à demanda da populaçäo carente e a

operacionalização dos serviços a serem prestados pelos profïssionais;

a

local para espera sentada com distribuição de senha, respeitando a ordem de

chegada bem como as prioridades de atendimento previstas em Lei;

I

i

Rua Valente de Novais, no 189 - ltaim Paulista - CEP: 08120*420 - Säo PaulolSP !,,, ii' ',i,

a

Telefone: (O1 1 ) 2025-327 1
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CENTRO DE ApOtO A MULHER A CRTANçA E O ADOLESCENTE VITTMAS DE V|OLÊNCn
DOMÉSïCA E SrrUAçÃO DE R|SCO

O a

cNPJ 04.488.578/0001 -90

local apropriado para realização de cadastros, preferencialmente por

mecanismos informatizados, dos cidadãos que buscarem este serviço

objetivado no presente plano de trabalho;

espaço para atendimento reservado que garanta a dignidade e privacidade do

cidadåo, preferencialmente divididos em mini salas de atendimento;

mobiliário adequado para a espera, cadastro, atendimento e para a elaboração

das peças jurídicas;

equipamentos de informática, tais como impressoras, computadores,

microbnes e webcams (ou outro meio correlato), devendo estes ter acesso à

rede mundial de computadores (internet) em qualidade suficiente para

assegurar os atendimentos e participaçäo em atos judiciais não

presenciais/eletrôn icos. .

8. PERCENTUATS DOS pARflCípES (PREUSÃO DE RECETTA E DE DESPESA A

SEREM REALTZADAS NA EXECUçÃO DO OBJETO DO AJUSTE)

TOTAL GERAL (itens 6 + 7¡= R$ 52.fi8,03

a) 93,49% (noventa e três vírgula quarenta e nove por cento) serão providos

pela Defensoria Pública do Estado, correspondente ao pagamento dos

profissionais envolvidos no projeto, importando em R$ ¡t8.728,03 (quarenta e

oito mil e setecentos e vinte e oito reais e três centavos);

b) 6,51% (seis vírgula cinquenta e um por cento) seräo providos pela CASA DE

¡SABEL CENTRO DE APO|O A MULHER A CRIANÇA E O

ADOLESCENTE VÍTTMAS DE VOLÊNCA DOMÉSTICA E SIrUAçAO DE

RISCO, correspondente ao pagamento de materiais, despesas com energia

elétrica, telefone, encargos sociais e outras despesas, importando em R$

3.390,00 (três mil e trezentos e noventa reais)
Rua Valente de Novais, no 189 - ltaim Paulista - CEP: 08120420 - Säo P{Èrlo/SP

Telefone: (01 1 ) 2025-327 1

a

a

o

i'. . i1 
"''

J

i;'r
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CENTRO DE ApOrO A MULHER A CR|ANçA E O ADOLESCENTE V¡ïMAS DE V|OLÊNCn
DOMÉSïCA E SrrUAçÃO DE R|SCO

ASA AB

cNPJ 04.488.578/0001 -90

9. CRONOGRAMA DE REPASSE OU DESEMBOLSO

O cronograma de repasse será mensal, mediante análise e aprovafro da prestaçäo

de æntas, constituída pelo relatório de execu$o do objeto e pelo relatório de

execuçäo financeira, nos termos do item 9.2 e 9.4 do Edital, que será encaminhada

até o dia 10 de cada mês, simultaneamente, à Coordenaçäo Regional ou à Unidade

responsável pela respectiva parceria e ao Setor de Gestäo Financeira da Assessoria

de Convênios.

Anualmente será realizada a prestaçäo de contas gerais relativa a todo o exercício

anterior. Além disso, a qualquer momento, a Defensoria Pública poderá solicitar dados

da parceria, com um prazo de 5 (cinco) dias de antecedência quando estes forem

referentes ao mês em vigor, 15 (quinze) dias para os dados dos últimos 12 (doze)

meses e 30 (trinta) dias para períodos superiores a um ano.

10. DOS RELATÓR|OS DAS ATTVTDADES E DEF¡N|çÃO DOS PARÂMETROS DE

AFEruçÃO DO CUMPRTMENTO DE METAS

O relatório das atividades desenvolvidas ficará sob a responsabilidade da entidade,

que os encaminhará até o dia 10 de cada mês, sem prejuízo do simultâneo envio ao

Setor de Controle de Execuçäo da Assessoria de Convênios, à Coordenaçäo Regional

ou à Unidade responsável pela respectiva parceria, que analisará a aferiçäo do

cumprimento das metas, quantitativamente e qualitativamente, e encaminhará à

Assessoria de Convênios da Defensoria Pública para nifestaçäo conclusiva

Paulo,

ZA LIMA

legal da Entidade

Rua Valente de Novais, no 189 - ltaim Paulista - CEP: O812A42O - Säo Paulo/SP
Telefone: (01 1 ) 2025-327 1
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cENTRo DE APOIO A MULHER A CRIANçA E O ADOLESCENTE V¡ïMAS DE VIOLÊNCn
DOMÉSïCA E S¡TUAçÃO DE RTSCO

O O (¡

AS A DE ISABEL

CNPJ 04.488.578/0001 -90

ANEXO I

Qrd Profissional Valor Profissional INSS Patronal Total lndividual TotalGeral

1 Coordenador R$ 2.461,18 R$492,24 R$ 2.953,42 R$ 2.953,42

I Advogadola R$ 3.212,35 R$642,47 R$ 3.854,82 R$ 34.693,38

I Estagiário/a R$ 738,89 R$ R$ 738,99 R$ 6.650,01

1 Psicólogo/a R$ 1.846,34 R$ 369,27 R$ 2.21s,61 R$ 2.215,61

1 Assistente

Social

R$ 1.846,34 R$ 369,27 R$ 2.215,61 R$ 2.215,61

VALOR TOTAL EQUIPES R$ 48.728,03

, | ,..1/l

I

Rua valente de Novais, no 189 - ltaim Paulista - cEP: o912o42o - são paulo/sp
Telefone: (01 1 ) 2025-327 I

14
Proposta 2 - Casa de Isabel (0255247)         SEI 2022/0004892 / pg. 16



84 – São Paulo, 132 (215) Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I quarta-feira, 26 de outubro de 2022

505º Giovanna Druziani OFICIAL 17/06/2019 1227 3 anos, 4 meses e 12 dias 1227 3 anos, 4 meses e 12 dias 1227 3 anos, 4 meses e 12 dias 33 23/04/1989 3
506º Rafael De Mello Danezzi OFICIAL 24/06/2019 1220 3 anos, 4 meses e 5 dias 1220 3 anos, 4 meses e 5 dias 1220 3 anos, 4 meses e 5 dias 35 03/04/1987 42
507º Marcelino Spoliar Junior OFICIAL 02/07/2019 1212 3 anos, 3 meses e 27 dias 1212 3 anos, 3 meses e 27 dias 1212 3 anos, 3 meses e 27 dias 43 12/11/1978 4
508º Lilian Akamine Cezar OFICIAL 12/07/2019 1202 3 anos, 3 meses e 17 dias 1202 3 anos, 3 meses e 17 dias 1202 3 anos, 3 meses e 17 dias 42 02/02/1980 45
509º Weberton Fernandes Rodrigues OFICIAL 23/07/2019 1191 3 anos, 3 meses e 6 dias 1921 5 anos, 3 meses e 6 dias 1921 5 anos, 3 meses e 6 dias 34 18/05/1988 9
510º Thatyana Vianna Tome OFICIAL 01/08/2019 1182 3 anos, 2 meses e 27 dias 1182 3 anos, 2 meses e 27 dias 1182 3 anos, 2 meses e 27 dias 38 04/04/1984 2
511º Willy Mesquita OFICIAL 12/08/2019 1171 3 anos, 2 meses e 16 dias 1171 3 anos, 2 meses e 16 dias 1171 3 anos, 2 meses e 16 dias 31 06/02/1991 7
512º Cristiano Cabeca Bonfim OFICIAL 15/08/2019 1168 3 anos, 2 meses e 13 dias 1168 3 anos, 2 meses e 13 dias 1168 3 anos, 2 meses e 13 dias 40 01/10/1982 8
513º Daniela De Melo E Silva Dias De Abreu OFICIAL 19/08/2019 1164 3 anos, 2 meses e 9 dias 1473 4 anos e 13 dias 1473 4 anos e 13 dias 34 06/09/1988 61
514º Roberta Alves Ferreira OFICIAL 09/09/2019 1143 3 anos, 1 mês e 18 dias 1143 3 anos, 1 mês e 18 dias 1595 4 anos, 4 meses e 15 dias 32 03/07/1990 67
515º Alessandra Pavan Dos Santos OFICIAL 07/10/2019 1115 3 anos e 20 dias 1115 3 anos e 20 dias 1115 3 anos e 20 dias 41 15/02/1981 72
516º Fernanda Cristina Santos OFICIAL 16/10/2019 1106 3 anos e 11 dias 1106 3 anos e 11 dias 1106 3 anos e 11 dias 32 06/07/1990 73
517º Marisa Yumiko Uno OFICIAL 21/10/2019 1101 3 anos e 6 dias 1101 3 anos e 6 dias 1101 3 anos e 6 dias 49 30/04/1973 71
518º Eric Santiago Vieira OFICIAL 29/10/2019 1093 2 anos, 12 meses e 3 dias 1093 2 anos, 12 meses e 3 dias 1093 2 anos, 12 meses e 3 dias 33 13/06/1989 76
519º Leonardo Duarte Braga De Azevedo Santos OFICIAL 19/11/2019 1072 2 anos, 11 meses e 12 dias 1072 2 anos, 11 meses e 12 dias 1072 2 anos, 11 meses e 12 dias 27 25/07/1995 75
520º Lidiane Da Fonseca Luiz OFICIAL 07/02/2020 992 2 anos, 8 meses e 22 dias 992 2 anos, 8 meses e 22 dias 992 2 anos, 8 meses e 22 dias 37 10/06/1985 9
521º Genisson Dos Santos OFICIAL 14/02/2020 985 2 anos, 8 meses e 15 dias 2956 8 anos, 1 mês e 6 dias 2956 8 anos, 1 mês e 6 dias 33 04/09/1989 1
522º Leonardo Guilherme Da Costa OFICIAL 01/09/2020 785 2 anos, 1 mês e 25 dias 785 2 anos, 1 mês e 25 dias 785 2 anos, 1 mês e 25 dias 33 23/09/1989 1
523º Luciana Fornasaro Pelais OFICIAL 05/10/2020 751 2 anos e 21 dias 751 2 anos e 21 dias 751 2 anos e 21 dias 45 18/05/1977 3
524º Alan Franco De Souza OFICIAL 13/11/2020 712 1 ano, 11 meses e 17 dias 3502 9 anos, 7 meses e 7 dias 3502 9 anos, 7 meses e 7 dias 32 19/08/1990 84
525º Andre Pereira Da Silva Cruz OFICIAL 16/11/2020 709 1 ano, 11 meses e 14 dias 709 1 ano, 11 meses e 14 dias 709 1 ano, 11 meses e 14 dias 34 09/11/1987 82
526º Andre Luis Coelho Medina OFICIAL 17/11/2020 708 1 ano, 11 meses e 13 dias 708 1 ano, 11 meses e 13 dias 708 1 ano, 11 meses e 13 dias 42 18/08/1980 86
527º Eller Aguiar Souza Araujo OFICIAL 07/01/2021 657 1 ano, 9 meses e 22 dias 657 1 ano, 9 meses e 22 dias 657 1 ano, 9 meses e 22 dias 29 04/10/1993 87
528º Paulo Koto OFICIAL 01/06/2021 512 1 ano, 4 meses e 27 dias 512 1 ano, 4 meses e 27 dias 512 1 ano, 4 meses e 27 dias 41 13/12/1980 92
529º Fellipe De Souza Lima Mion OFICIAL 01/06/2021 512 1 ano, 4 meses e 27 dias 512 1 ano, 4 meses e 27 dias 512 1 ano, 4 meses e 27 dias 34 14/04/1988 91
530º Pedro Luiz De Araujo OFICIAL 02/06/2021 511 1 ano, 4 meses e 26 dias 511 1 ano, 4 meses e 26 dias 511 1 ano, 4 meses e 26 dias 68 07/10/1954 14
531º Andrea Carla Righetti OFICIAL 14/06/2021 499 1 ano, 4 meses e 14 dias 499 1 ano, 4 meses e 14 dias 499 1 ano, 4 meses e 14 dias 54 18/02/1968 8
532º Renatha Gomes Pereira De Sousa OFICIAL 21/06/2021 492 1 ano, 4 meses e 7 dias 492 1 ano, 4 meses e 7 dias 492 1 ano, 4 meses e 7 dias 41 10/12/1980 4
533º Luciana Da Cruz Santos OFICIAL 05/07/2021 478 1 ano, 3 meses e 23 dias 1192 3 anos, 3 meses e 7 dias 1192 3 anos, 3 meses e 7 dias 37 28/11/1984 15
534º Simone Mendes Garcia OFICIAL 19/07/2021 464 1 ano, 3 meses e 9 dias 464 1 ano, 3 meses e 9 dias 464 1 ano, 3 meses e 9 dias 50 24/11/1971 4
535º Bruna Simplicio Yamabayashi OFICIAL 10/09/2021 411 1 ano, 1 mês e 16 dias 411 1 ano, 1 mês e 16 dias 411 1 ano, 1 mês e 16 dias 37 07/03/1985 1
536º Gustavo Santana Silva OFICIAL 14/09/2021 407 1 ano, 1 mês e 12 dias 1137 3 anos, 1 mês e 12 dias 1137 3 anos, 1 mês e 12 dias 29 25/02/1993 6
537º Marcelo Silva Goncalves De Sa OFICIAL 18/10/2021 373 1 ano e 8 dias 373 1 ano e 8 dias 373 1 ano e 8 dias 40 03/02/1982 2
538º Carla Lopes Mendes OFICIAL 20/01/2022 279 9 meses e 9 dias 279 9 meses e 9 dias 279 9 meses e 9 dias 42 01/05/1980 4
539º Aline Aparecida Dos Santos Ribeiro OFICIAL 06/04/2022 203 6 meses e 23 dias 933 2 anos, 6 meses e 23 dias 933 2 anos, 6 meses e 23 dias 29 14/10/1993 108
540º Davilson Gigo Benato OFICIAL 06/04/2022 203 6 meses e 23 dias 203 6 meses e 23 dias 203 6 meses e 23 dias 47 29/10/1975 3
541º Roberta Serafim Rodrigues Dos Santos OFICIAL 06/04/2022 203 6 meses e 23 dias 203 6 meses e 23 dias 203 6 meses e 23 dias 45 01/05/1977 99
542º Nayara Ramos Cavalcante OFICIAL 06/04/2022 203 6 meses e 23 dias 203 6 meses e 23 dias 203 6 meses e 23 dias 38 01/03/1984 101
543º Marcia Cristina Carvalho Lima OFICIAL 06/04/2022 203 6 meses e 23 dias 203 6 meses e 23 dias 203 6 meses e 23 dias 36 12/05/1986 17
544º Raphaela Pacheco De Almeida OFICIAL 11/04/2022 198 6 meses e 18 dias 198 6 meses e 18 dias 198 6 meses e 18 dias 33 09/03/1989 9
545º Cintia Mayumi Sato Ogawa OFICIAL 18/04/2022 191 6 meses e 11 dias 191 6 meses e 11 dias 191 6 meses e 11 dias 46 21/04/1976 97
546º Josangela Da Silva Mizael OFICIAL 18/04/2022 191 6 meses e 11 dias 191 6 meses e 11 dias 191 6 meses e 11 dias 41 20/05/1981 20
547º Stella Lopes Resende OFICIAL 18/04/2022 191 6 meses e 11 dias 191 6 meses e 11 dias 191 6 meses e 11 dias 33 18/02/1989 10
548º Gabriela Barretos Monici Olivato OFICIAL 02/05/2022 177 5 meses e 27 dias 859 2 anos, 4 meses e 9 dias 859 2 anos, 4 meses e 9 dias 34 21/04/1988 96
549º Rebeca Berg OFICIAL 02/05/2022 177 5 meses e 27 dias 177 5 meses e 27 dias 177 5 meses e 27 dias 37 16/12/1984 111
550º Izabel Cristina Alves De Castro OFICIAL 09/05/2022 170 5 meses e 20 dias 170 5 meses e 20 dias 170 5 meses e 20 dias 39 23/07/1983 10
551º Thais Aparecida Santos Goncalves OFICIAL 16/05/2022 163 5 meses e 13 dias 163 5 meses e 13 dias 163 5 meses e 13 dias 30 14/03/1992 3
552º Nelson Lemes De Miranda Neto OFICIAL 25/05/2022 154 5 meses e 4 dias 154 5 meses e 4 dias 154 5 meses e 4 dias 33 23/05/1989 115
553º Danilo Basi De Almeida OFICIAL 25/05/2022 154 5 meses e 4 dias 154 5 meses e 4 dias 154 5 meses e 4 dias 30 19/02/1992 10
554º Deborah Solange Dos Reis Figueiredo Yamashita OFICIAL 01/06/2022 147 4 meses e 27 dias 147 4 meses e 27 dias 147 4 meses e 27 dias 49 11/03/1973 120
555º Luciana Uema Inoue OFICIAL 01/06/2022 147 4 meses e 27 dias 147 4 meses e 27 dias 147 4 meses e 27 dias 49 25/04/1973 119
556º Marcia Rodrigues Julio Esteves OFICIAL 01/06/2022 147 4 meses e 27 dias 147 4 meses e 27 dias 147 4 meses e 27 dias 43 04/06/1979 121
557º Paula Figueiredo Carrile Silva OFICIAL 01/06/2022 147 4 meses e 27 dias 147 4 meses e 27 dias 147 4 meses e 27 dias 40 22/02/1982 118
558º Fernanda Menezes Lopes Da Silva OFICIAL 01/06/2022 147 4 meses e 27 dias 147 4 meses e 27 dias 147 4 meses e 27 dias 30 17/03/1992 4
559º Alessandra Olimpia Cruz Souza OFICIAL 09/06/2022 139 4 meses e 19 dias 139 4 meses e 19 dias 139 4 meses e 19 dias 48 29/05/1974 7
560º Alexandre De Camargo Ischudar OFICIAL 20/06/2022 128 4 meses e 8 dias 128 4 meses e 8 dias 128 4 meses e 8 dias 40 23/05/1982 22
561º Marcela Del Negri Bortoleto OFICIAL 21/06/2022 127 4 meses e 7 dias 127 4 meses e 7 dias 127 4 meses e 7 dias 39 21/03/1983 14
562º Angela Regina De Freitas Rocha OFICIAL 11/07/2022 107 3 meses e 17 dias 107 3 meses e 17 dias 107 3 meses e 17 dias 59 02/05/1963 123
563º Fernanda Celia Vaz Braz OFICIAL 10/08/2022 77 2 meses e 17 dias 77 2 meses e 17 dias 77 2 meses e 17 dias 36 27/03/1986 10
564º Elaine De Lima Silva OFICIAL 03/10/2022 23 23 dias 23 23 dias 23 23 dias 43 20/12/1978 24
565º Danilo Thiago Rocha Santana OFICIAL 03/10/2022 23 23 dias 23 23 dias 23 23 dias 37 10/12/1984 1
566º Maria Fernanda Cardoso De Oliveira OFICIAL 18/10/2022 8 8 dias 323 10 meses e 23 dias 323 10 meses e 23 dias 33 06/10/1989 126

 ASSESSORIA DE CONVÊNIOS

 Termo de Colaboração nº 11/2022.
Processo SEI nº 2022/0015353.
Partícipes: Defensoria Pública do Estado de São Paulo e 

a Casa de Isabel – Centro de Apoio à Mulher, à Criança e ao 
Adolescente Vítimas De Violência Doméstica e Situação de Risco.

Objeto: a oferta de serviço suplementar de assistência jurí-
dica integral e gratuita à população hipossuficiente da Comarca 
da Capital.

Valor Global: R$ R$ 730.920,45.
Unidade Gestora 420030.
Programa de Trabalho 03.092.4200.5796.0000.
Classificação de Despesa 33.50.39-77.
Data de assinatura: 24/10/2022.
Data de vigência: 15 (quinze) meses a partir de 01/11/2022.
Parecer Jurídico nº 0328/2022.

 Editais

 GOVERNO

 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DELEGADOS DE TRANSPORTE DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 DIRETORIA DE ASSUNTOS INSTITUCIONAIS

 “INTIMAÇÃO. Processo ARTESP-PRC-2021/00694. Concessio-
nária Rodovia dos Tamoios S/A. Intima-se a Concessionária para 
ciência desta informação e providências cabíveis, no prazo de 7 
dias, da publicação. Os autos estarão disponíveis no CEDOC".

 DIRETORIA DE INVESTIMENTOS

 Tendo em vista a Decisão do Diretor de Investimentos 
DI.DIN.0074/22, publicada no D.O.E. em 25/02/2022 e o não 
provimento do Recurso Administrativo pelo Conselho Dire-
tor na 90ª Reunião de 28/07/2022, publicado no D.O.E. em 
29/07/2022, a Diretoria de Investimentos, relativo à notificação 
NOT.DIN.0137/20, por infração ao Contrato de Concessão, aplica 
a C.S. S/A a pena de multa, no valor de R$ 18.038,60 (dezoito mil 
e trinta e oito reais e sessenta centavos) base jul/22, conforme 
Tipificação: Pichação, Item 1, Grupo I, Nível C, Anexo 11 do Edital.

O valor da multa deverá ser pago conforme Cláusula 
38.1.1 do Contrato de Concessões ou através do seguinte 
procedimento:

1 – Entrar no link: http://www.fazenda.sp.gov.br/
2 – Serviços mais acessados - Ambiente de Pagamentos 

– DARE – SP
3 – Selecionar Contribuinte usuário – Acessar sem me iden-

tificar – continuar o processo (OK – duas vezes)
4 – Selecionar a opção Demais Receitas –
5 – Selecionar a Opção e Serviço – no campo Órgão selecio-

nar a opção Outros Órgãos – Órgãos Diversos e no campo ser-
viços selecionar a opção 6609 – multa por infração a Legislação

6 – Entrar com o CNPJ
7 – Processar
8 – Efetuar o pagamento e encaminhar cópia da DARE 

paga à ARTESP.
Informamos ainda que a Concessionária terá prazo de 15 

(quinze) dias para pagamento da multa, a partir do recebimento 
desta TAP, conforme Cláusula 38. – Das Penalidades do referido 
Contrato de Concessões.

Não apresentado o comprovante no prazo acima estipulado, 
a Concessionária estará sujeita a outras sanções administrativas 
previstas na legislação e no contrato, inclusive a conversão 
da Expectativa de Sinistro em Reclamação e possibilidade de 
inscrição no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de 
Órgãos e Entidades Estaduais - Cadin Estadual, nos termos da 
Lei Estadual nº 12.799, de 11 de janeiro de 2008.

(Processo Administrativo Sancionatório 040.533/2020 - Pro-
tocolo 504.988/20).

Tendo em vista a Decisão do Diretor de Investimentos 
DI.DIN.0060/22, publicada no D.O.E. em 23/02/2022 e o não 
provimento do Recurso Administrativo pelo Conselho Dire-
tor na 90ª Reunião de 28/07/2022, publicado no D.O.E. em 
29/07/2022, a Diretoria de Investimentos, relativo à notificação 
NOT.DIN.1675/19, por infração ao Contrato de Concessão, aplica 
a C.S. S/A a pena de multa, no valor de R$ 300.643,36 (trezentos 
mil, seiscentos e quarenta e três reais e trinta e seis centavos) 
base jul/22, conforme Tipificação Diretrizes, Item 1, Grupo II, 
Nível F, do Anexo 11 do Edital.

O valor da multa deverá ser pago conforme Cláusula 
38.1.1 do Contrato de Concessões ou através do seguinte 
procedimento:

1 – Entrar no link: http://www.fazenda.sp.gov.br/
2 – Serviços mais acessados - Ambiente de Pagamentos 

– DARE – SP
3 – Selecionar Contribuinte usuário – Acessar sem me iden-

tificar – continuar o processo (OK – duas vezes)
4 – Selecionar a opção Demais Receitas –
5 – Selecionar a Opção e Serviço – no campo Órgão selecio-

nar a opção Outros Órgãos – Órgãos Diversos e no campo ser-
viços selecionar a opção 6609 – multa por infração a Legislação

6 – Entrar com o CNPJ
7 – Processar
8 – Efetuar o pagamento e encaminhar cópia da DARE 

paga à ARTESP.
Informamos ainda que a Concessionária terá prazo de 15 

(quinze) dias para pagamento da multa, a partir do recebimento 
desta TAP, conforme Cláusula 38. – Das Penalidades do referido 
Contrato de Concessões.

Não apresentado o comprovante no prazo acima estipulado, 
a Concessionária estará sujeita a outras sanções administrativas 
previstas na legislação e no contrato, inclusive a conversão 
da Expectativa de Sinistro em Reclamação e possibilidade de 
inscrição no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de 
Órgãos e Entidades Estaduais - Cadin Estadual, nos termos da 
Lei Estadual nº 12.799, de 11 de janeiro de 2008.

(Processo Administrativo Sancionatório 039.607/2019 - Pro-
tocolo 475.255/19).

Tendo em vista a Decisão do Diretor de Investimentos 
DI.DIN.0705/21, publicada no D.O.E. em 17/08/2021 e o não 
provimento do Recurso Administrativo pelo Conselho Dire-
tor na 92ª Reunião de 04/08/2022, publicado no D.O.E. em 
05/08/2022, a Diretoria de Investimentos, relativo à notificação 
NOT.DIN.1465/18, por infração ao Contrato de Concessão, aplica 
a C.S. S/A a pena de multa, no valor de R$ 18.038,60 (dezoito mil 
e trinta e oito reais e sessenta centavos) base jul/22, conforme 
Tipificação Pichação, Item 1, Grupo I, Nível C, Anexo 11 do Edital.

O valor da multa deverá ser pago conforme Cláusula 
38.1.1 do Contrato de Concessões ou através do seguinte 
procedimento:

1 – Entrar no link: http://www.fazenda.sp.gov.br/
2 – Serviços mais acessados - Ambiente de Pagamentos 

– DARE – SP
3 – Selecionar Contribuinte usuário – Acessar sem me iden-

tificar – continuar o processo (OK – duas vezes)
4 – Selecionar a opção Demais Receitas –
5 – Selecionar a Opção e Serviço – no campo Órgão selecio-

nar a opção Outros Órgãos – Órgãos Diversos e no campo ser-
viços selecionar a opção 6609 – multa por infração a Legislação

6 – Entrar com o CNPJ
7 – Processar
8 – Efetuar o pagamento e encaminhar cópia da DARE 

paga à ARTESP.
Informamos ainda que a Concessionária terá prazo de 15 

(quinze) dias para pagamento da multa, a partir do recebimento 
desta TAP, conforme Cláusula 38. – Das Penalidades do referido 
Contrato de Concessões.

Não apresentado o comprovante no prazo acima estipulado, 
a Concessionária estará sujeita a outras sanções administrativas 
previstas na legislação e no contrato, inclusive a conversão 
da Expectativa de Sinistro em Reclamação e possibilidade de 
inscrição no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de 
Órgãos e Entidades Estaduais - Cadin Estadual, nos termos da 
Lei Estadual nº 12.799, de 11 de janeiro de 2008.

(Processo Administrativo Sancionatório 031.494/2019 - Pro-
tocolo 425.347/19).

Tendo em vista a Decisão do Diretor de Investimentos 
DI.DIN.0075/22, publicada no D.O.E. em 25/02/2022 e o não 
provimento do Recurso Administrativo pelo Conselho Dire-
tor na 92ª Reunião de 04/08/2022, publicado no D.O.E. em 
05/08/2022, a Diretoria de Investimentos, relativo à notificação 
NOT.DIN.0195/20, por infração ao Contrato de Concessão, aplica 
a C.S. S/A a pena de multa, no valor de R$ 90.193,01 (noventa 
mil, cento e noventa e três reais e um centavo) base jul/22, 
conforme Tipificação Drenagem Superficial de Plataforma, Item 
1, Grupo I, Nível E, Anexo 11 do Edital.

O valor da multa deverá ser pago conforme Cláusula 
38.1.1 do Contrato de Concessões ou através do seguinte 
procedimento:

1 – Entrar no link: http://www.fazenda.sp.gov.br/
2 – Serviços mais acessados - Ambiente de Pagamentos 

– DARE – SP
3 – Selecionar Contribuinte usuário – Acessar sem me iden-

tificar – continuar o processo (OK – duas vezes)
4 – Selecionar a opção Demais Receitas –
5 – Selecionar a Opção e Serviço – no campo Órgão selecio-

nar a opção Outros Órgãos – Órgãos Diversos e no campo ser-
viços selecionar a opção 6609 – multa por infração a Legislação

6 – Entrar com o CNPJ
7 – Processar
8 – Efetuar o pagamento e encaminhar cópia da DARE 

paga à ARTESP.
Informamos ainda que a Concessionária terá prazo de 15 

(quinze) dias para pagamento da multa, a partir do recebimento 
desta TAP, conforme Cláusula 38. – Das Penalidades do referido 
Contrato de Concessões.

Não apresentado o comprovante no prazo acima estipulado, 
a Concessionária estará sujeita a outras sanções administrativas 
previstas na legislação e no contrato, inclusive a conversão 
da Expectativa de Sinistro em Reclamação e possibilidade de 
inscrição no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de 
Órgãos e Entidades Estaduais - Cadin Estadual, nos termos da 
Lei Estadual nº 12.799, de 11 de janeiro de 2008.

(Processo Administrativo Sancionatório 041.001/2020 - Pro-
tocolo 510.671/20).

Tendo em vista a Decisão do Diretor de Investimentos 
DI.DIN.0401/21, publicada no D.O.E. em 16/06/2021 e o não 
provimento do Recurso Administrativo pelo Conselho Dire-
tor na 90ª Reunião de 28/07/2022, publicado no D.O.E. em 
29/07/2022, a Diretoria de Investimentos, relativo à notificação 
NOT.DIN.1567/18, por infração ao Contrato de Concessão, aplica 
a C.S. S/A. a pena de multa, no valor de R$ 60.128,67 (sessenta 
mil, cento e vinte e oito reais e sessenta e sete centavos) base 
jul/22, conforme Tipificação Pavimento, Item 2, Grupo I, Nível F, 
do Anexo 11 do Edital.

O valor da multa deverá ser pago conforme Cláusula 
38.1.1 do Contrato de Concessões ou através do seguinte 
procedimento:

1 – Entrar no link: http://www.fazenda.sp.gov.br/
2 – Serviços mais acessados - Ambiente de Pagamentos 

– DARE – SP
3 – Selecionar Contribuinte usuário – Acessar sem me iden-

tificar – continuar o processo (OK – duas vezes)
4 – Selecionar a opção Demais Receitas –
5 – Selecionar a Opção e Serviço – no campo Órgão selecio-

nar a opção Outros Órgãos – Órgãos Diversos e no campo ser-
viços selecionar a opção 6609 – multa por infração a Legislação

6 – Entrar com o CNPJ
7 – Processar
8 – Efetuar o pagamento e encaminhar cópia da DARE 

paga à ARTESP.
Informamos ainda que a Concessionária terá prazo de 15 

(quinze) dias para pagamento da multa, a partir do recebimento 
desta TAP, conforme Cláusula 38. – Das Penalidades do referido 
Contrato de Concessões.

Não apresentado o comprovante no prazo acima estipulado, 
a Concessionária estará sujeita a outras sanções administrativas 
previstas na legislação e no contrato, inclusive a conversão 
da Expectativa de Sinistro em Reclamação e possibilidade de 

inscrição no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de 
Órgãos e Entidades Estaduais - Cadin Estadual, nos termos da 
Lei Estadual nº 12.799, de 11 de janeiro de 2008.

(Processo Administrativo Sancionatório 031.492/2019 - Pro-
tocolo 425.349/19).

Tendo em vista a Decisão do Diretor de Investimentos 
DI.DIN.0256/22, publicada no D.O.E. em 20/04/2022 e o não 
provimento do Recurso Administrativo pelo Conselho Dire-
tor na 92ª Reunião de 04/08/2022, publicado no D.O.E. em 
05/08/2022, a Diretoria de Investimentos, relativo à notificação 
NOT.DIN.1550/19, por infração ao Contrato de Concessão, aplica 
a C.S. S/A. a pena de multa, no valor de R$ 45.096,50 (quarenta 
e cinco mil e noventa e seis reais e cinquenta centavos) base 
jul/22, conforme Tipificação Drenagem Superficial Fora de Plata-
forma, Item 1, Grupo I, Nível E, Anexo 11 do Edital.

O valor da multa deverá ser pago conforme Cláusula 
38.1.1 do Contrato de Concessões ou através do seguinte 
procedimento:

1 – Entrar no link: http://www.fazenda.sp.gov.br/
2 – Serviços mais acessados - Ambiente de Pagamentos 

– DARE – SP
3 – Selecionar Contribuinte usuário – Acessar sem me iden-

tificar – continuar o processo (OK – duas vezes)
4 – Selecionar a opção Demais Receitas –
5 – Selecionar a Opção e Serviço – no campo Órgão selecio-

nar a opção Outros Órgãos – Órgãos Diversos e no campo ser-
viços selecionar a opção 6609 – multa por infração a Legislação

6 – Entrar com o CNPJ
7 – Processar
8 – Efetuar o pagamento e encaminhar cópia da DARE 

paga à ARTESP.
Informamos ainda que a Concessionária terá prazo de 15 

(quinze) dias para pagamento da multa, a partir do recebimento 
desta TAP, conforme Cláusula 38. – Das Penalidades do referido 
Contrato de Concessões.

Não apresentado o comprovante no prazo acima esti-
pulado, a Concessionária estará sujeita a outras sanções 
administrativas previstas na legislação e no contrato, inclu-
sive a conversão da Expectativa de Sinistro em Reclamação 
e possibilidade de inscrição no Cadastro Informativo dos 
Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais - 
Cadin Estadual, nos termos da Lei Estadual nº 12.799, de 11 
de janeiro de 2008.

(Processo Administrativo Sancionatório 038.921/2019 - Pro-
tocolo 468.297/19).

Tendo em vista a Decisão do Diretor de Investimentos 
DI.DIN.0250/22, publicada no D.O.E. em 04/05/2022 e o não 
provimento do Recurso Administrativo pelo Conselho Dire-
tor na 92ª Reunião de 04/08/2022, publicado no D.O.E. em 
05/08/2022, a Diretoria de Investimentos, relativo à notificação 
NOT.DIN.1234/19, por infração ao Contrato de Concessão, aplica 
a C.S. S/A a pena de multa, no valor de R$ 315.675,53 (Trezen-
tos e quinze mil, seiscentos e setenta e cinco reais e cinquenta 
e três centavos) base jul/22, conforme Tipificação Drenagem 
Superficial Fora de Plataforma, Item 1, Grupo I, Nível E, Anexo 
11 do Edital.

O valor da multa deverá ser pago conforme Cláusula 
38.1.1 do Contrato de Concessões ou através do seguinte 
procedimento:

1 – Entrar no link: http://www.fazenda.sp.gov.br/
2 – Serviços mais acessados - Ambiente de Pagamentos 

– DARE – SP
3 – Selecionar Contribuinte usuário – Acessar sem me iden-

tificar – continuar o processo (OK – duas vezes)
4 – Selecionar a opção Demais Receitas –
5 – Selecionar a Opção e Serviço – no campo Órgão selecio-

nar a opção Outros Órgãos – Órgãos Diversos e no campo ser-
viços selecionar a opção 6609 – multa por infração a Legislação

6 – Entrar com o CNPJ
7 – Processar
8 – Efetuar o pagamento e encaminhar cópia da DARE 

paga à ARTESP.
Informamos ainda que a Concessionária terá prazo de 15 

(quinze) dias para pagamento da multa, a partir do recebimento 
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